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REGULAMENTO DO CONSELHO ACADEMICO




ARTIGO 1
(Conselho Académico)

O Conselho Académico é o 6rgao consultivo do Conselho Universitario e do Reitor.

1.

ARTIGO 2
(Composicao do Conselho Académico)

O Conselho Académico da Universidade Pedagdgica € composto pelos

seguintes membros:

a.

b
c.
d

Reitor;

Vice-Reitores;

Secretario do Conselho Académico;

Todos Professores nacionais em efectividade de fungbes na Universidade
Pedagogica;

Um Assistente eleito por cada uma das Delegacgdes e Faculdades.

Podem participar nas reunides do Conselho Académico, Professores de outras

Universidades, nacionais ou estrangeiras, quando em missédo de longa duragao

na Universidade Pedagogica e em excepcionais em que a sua presenga seja

devidamente justificada, bem como professores da Universidade Pedagédgica em

comissdo de servico em outras instituigoes.

ARTIGO 3
(Competéncia do Conselho Académico)

Ao Conselho Académico compete:

a.

Pronunciar-se sobre os curricula, bem como sobre o nivel de ensino
ministrado e medidas para a sua progressiva elevacao;

Pronunciar-se sobre a investigacao cientifica realizada, propondo medidas
para a sua intensificacao, definindo prioridades;

Propor ao Conselho Universitario a criagdo e extingdo de cursos
Universitarios e Unidades Organicas;

Propor ao Conselho Universitario as alterages aos Estatutos;

Propor ao Conselho Universitario o seu regulamento assim como outros
regulamentos de caracter pedagdgico, cientifico e disciplinar, bem como as
alteracdes aos Regulamentos existentes;



f. Pronunciar-se sobre o plano de formagdo do corpo docente e técnico
administrativo;

g. Pronunciar-se sobre a concessao de titulos honorificos;

h. Pronunciar-se sobre a componente académica do plano e relatério anual de
actividades;

i. Criar comissbes permanentes ou temporarias para tratarem de temas ou

assuntos especificos.

ARTIGO 4
(Presidéncia do Conselho Académico)
O Conselho Académico é presidido pelo Reitor.

No impedimento do Reitor, presidira ao Conselho Académico o Secretério do
Conselho Académico.

ARTIGO 5
(Secretario do Conselho Académico)
O Secretario do Conselho Académico € nomeado pelo Reitor.

Cabe ao Secretério do Conselho Académico:

A gestdo do Secretariado e receber toda a informagéo relativa ao Conselho
Académico, de maneira que possa analisar, coordenar a informagao e preparar
os documentos de trabalho;

Preparar as actas das sessdes do Conselho Académico informando das tarefas
e decisdes que cabem aos membros do conselho;

Assistir o Reitor nos actos que este desempenha como membro ou Presidente
do Conselho académico.

As funcdes de Secretario do Concelho Académico sé&o exercidas por um Director
de ambito Central.

ARTIGO 6
(Funcionamento do Conselho Académico)
O Conselho Académico reune em plenario, obrigatoriamente, quatro vezes por



ano e, extraordinariamente, sempre que for convocado pelo seu Presidente, por
sua iniciativa ou a pedido de, pelo menos, um terco dos seus membros.

O Conselho Académico podera reunir por comissées especializadas sempre que
haja necessidade de apreciar assuntos que, pelo seu caracter especifico,

interessem predominantemente a cursos, anos ou sectores determinados.

Podem participar nas reunides do Conselho Académico, sem direito a voto,
elementos convidados, mas cuja presenca o presidente e ou pelo menos um

terco dos membros considerem conveniente.

As comissbes serdo constituidas por membros do conselho, podendo nelas
participar, como assessores, elementos exteriores ao conselho e cuja presenca

o presidente considere conveniente.

O caracter permanente ou provisorio das comissdes especializadas sera

definido pelo Conselho Académico.

A convocagao das reunides especializadas sera feita pelo presidente, por sua
iniciativa ou por iniciativa de, pelo menos, dois tergos dos membros do conselho.

A presidéncia das comissdes serda assegurada pelo presidente do Conselho
Académico, que podera delegar a um docente membro do conselho.

As datas das reunides ordinarias do Conselho Académico constardo do
calendéario oficial da Universidade Pedagogica.

ARTIGO 7
(Convocatoria do Conselho Académico)
As reunides ordinarias do Conselho Académico serao convocadas por escrito
pelo presidente, com antecedéncia minima de quinze dias com a indicagédo da

data, hora, local e agenda de trabalhos.

As reunides extraordinarias serdo convocadas de acordo com o estipulado no



numero anterior, com a excepg¢ao da antecedéncia que, em caso de comprovada

urgéncia se podera reduzir-se a oito dias.

ARTIGO 8
(Agenda do Conselho Académico)
1. Cabe ao Presidente coadjuvado pelo Secretario elaborar a agenda de
trabalhos de todas as reunides.

2. Qualquer membro podera propor assuntos para as reunides do Conselho
Académico, desde que o faga por escrito e estes se situem dentro da esfera
das competéncias deste 6rgao, com a antecedéncia minima de 15 dias para

as reunioes ordinarias.

3. Nas reunides ordinarias havera um periodo de antes da ordem do dia com a

duragdao maxima de trinta minutos.

ARTIGO 9
(“Quérum” do Conselho Académico)

1. As reunides do Conselho Académico iniciar-se-do a hora marcada se se
encontrar presente mais de metade dos seus membros.

2. Decorridos quinze minutos sobre a hora estabelecida para o inicio das
reunides, estas poderdao ter lugar com qualquer nimero de membros
presentes.

3. A comparéncia as reunides é obrigatdria e prefere a qualquer outro servico,
salvo quando devidamente autorizado pelo Presidente do Conselho
Académico

ARTIGO 10
(Votacao nas Sessoes do Conselho Académico)
1. As deliberagdes do Conselho Académico serdo tomadas por maioria simples
dos votos validamente expressos, excepto as regulamentadas por legislacao
propria.

2. O Reitor da Universidade Pedagégica dispde de voto de qualidade.



As votagbes serdo feitas por escrutinio secreto aberto, salvo quando, pelo
menos, dois tercos dos membros do conselho solicitarem o escrutinio

secreto.

Iniciada a votagao, ninguém podera usar da palavra até ser conhecido o seu
resultado.

Nas reunides em que nado se verificam as condig¢des referidas no niumero um
do presente artigo, o Conselho s6 podera deliberar estando presente o

minimo de um terco dos seus membros.

De cada reunidao do plenario que podera constar de varias sessodes, sera

elaborada uma acta Unica onde constem claramente as decisoes tomadas.

ARTIGO 11
(Mandato dos membros do Conselho Académico)
Os mandatos dos membros por ineréncia duram enquanto estes
permanecerem no respectivo cargo; os dos membros eleitos ou designados
tém a duragdo de trés anos, devendo a designagdo ou eleicdo de novos
membros ser efectuada até trinta dias antecedentes ao fim de cada mandato.

Em caso de renuncia, perda de mandato ou auséncia prolongada dos
membros eleitos, 0 respectivo colégio eleitoral procedera a substituicdo no
prazo de quinze dias.



Este texto referente ao Regulamento do Conselho Académico foi submetido a |l
Sessao Ordinaria do Conselho Académico da Universidade Pedagoégica, realizado em
Maputo, nos dias 30 e 31 de Agosto de 2007, nos termos do Art. do
Estatutos da Universidade Pedagodgica, tendo sido apreciado na sua generalidade e
aconselhado ao Reitor para a sua submissdo ao Conselho Universitério por este érgéo.

O Director Cientifico da Universidade Pedagogica

Prof. Doutor José P. Castiano
(Professor Associado)

O Reitor da Universidade Pedagdgica

Prof. Doutor Rogério Uthui
(Professor Associado)

Maputo, aos de de 2007




